
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. .losé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - 8ehia, CEP 46.990{100

CNPJ 13.922,554/0001-98 - Telefex: (075) 3339-2150 / 2128

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Modalidade: Dispensa N" 01Z2023PMSSDl

Repartição:
08 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locaÉo do imóvel, situado na Avenida Helena

Sampaio, no 610, Téneo, Centro, Souto Soares-Bahia, imóvel mêdindo 125m', com uma

dependência, e 01 (um) banheiro, para funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e

Urbanismo, deste Município.

Contratado: PEDRO DE JESUS ALVES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
979.452.935-49 e poÍtador do RG. n" 0778334&13 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua Dois de

Julho, no 73, Centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46-990-000.

Julgamento Oata: OZ01|2O23

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N' 37712023

COMISSÃO:

^/+4
Amaury Áíves Batista Junior

Presidentê da CPL

od Souza José Fá de Souza
Membrorlí.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, CentÍo, Souto SoaÍês - Bahla, CEP 46.990'dr0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlêfax: (07513339-2L5O 12128

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO N' Oí 22023

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2023

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Setor de Licitaçóes e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a Locaçáo de imovel para funcionamento da Secretaria
Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo, deste Município..

SUGESTÔES:

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel, situado na Avenida Helena Sampaio, no

610, Téneo, Centro, Souto Soares-Bahia, imóvel medindo 125m2, com uma dependência, e 0l (um)

banheiro, para funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo, deste
Município.

Solicitamos ainda destê setor financeiro, através do Sêtor Contábil, a prévia manifestaçáo sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do Processo de Dispensa de Licitação.

tenciosa mente,

nda de Olíveira S
ria Municipal de Fin nÇas

.1



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahie, CEP 46.990{100

cNPJ 13.922.5í10001-98 - Telefar: (07s) 3339-2150 / 2128

DESPACHO DE ESTIMATIVA OE cusTos E PREUSÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁROS

Prezado Senhor Diretor,

Em atenÇáo ao despacho de V. Et'., e objetivando a instrução do prêsente processo, informamos que

existe dotaçáo orçamentária para cobertura da despesa no valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil

reais), peÍfazendo um valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), consignada na seguinte dotação
orcamentária vigente:

AS despesas deconentes da execução deste contrato conerâo poÍ conta da Seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.08.01 - Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo.
Ação: 2022 - Manutenção das Açóes de Obras e Serviços.
ClassiÍicaçáo Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física'
Fonte: í500

Souto Soares - BA, 02 de Janeiro de

Depa de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sempaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990{00
CNP., 13.922.554/0@1-98 - Íelefax: (075) 3339-21s0 / 2128

UTORIZA P BERT RADOP E PENSA DE

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao procêsso administrativo, autuado
sob o no 01212023, previstas no arl. 24 inciso X da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do referido
processo e encaminho a v. sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 02 de Janeiro de 2023.

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO
Prefeito unicipal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MIJNICIPAT OE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Cêntro, Souto Soares - Bâhia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 3339-2150 / 2128

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

ATO DE DTSPENSA DE LlClrAçÃo N" 01Z2023PMSSD|

Proposta

1 - proponente - PEDRO DE JESUS ALVES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
979.452.935-49 e portador do RG. n" 07783348-'13 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua Dois de

Julho, no 73, Centro, Soúo Soares-Ba, CEP: 46.990-000.

2 - A Locação do lmóvel tem o valor mensal de R$ í.OOO,OO (um mil reais), perfazendo um valor global

de R$ 12.000,00 (dozê mil reais).

o valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitaçáo com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de

1gg3 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exempliÍicativas, podendo se

estender a outros casos.

1 - A solicitação do Processo AdminisÍativo ao qual este documento se integra, Constitui objeto do
presente contrato, a locação do imóvel, situado na Avenida Helena Sampaio, no 610, Térreo, Centro,

§outo Soares-Bahia, imóvel medindo 125m2, com uma dependência, e 01 (um) banheiro, para

funcionamento da secretaria Municipal de obras, serviços e urbanismo, deste Município.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao procêsso abrindo-o:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, CentÍo, Souto SoaÍes - Bahie, CEP 45.990'000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlêfax: (075) 3339-2150 / 2128

PARECER DA COMISSÃO

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contrataçáo e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 01212023, para que seja emanado o

Parecer Juridico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Llcitaçáo, visto o preceituado

no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alteraçóes posteriores.

Souto Soares - BA, 02 de Janêiro de 2023.

coMrssÃo:

. a-.4\
l/ t

Amaury Afves Batista Junior
Presidente da CPL

odi s o Souza José Fáb de Souza
M bro bro



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampelo, nE 08, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990{100

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 3339-2150 1 2128

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 01Z2023PMSSD|

Trata o presente expediente sobre a locaçáo do imóvel, situado na Avenida Helena Sampaio, no 610,
Térreo, Centro, Souto Soares-Bahia, imóvel medindo í 25m2, com uma dependência, e 01 (um)
banheiro, para funcionamento da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Urbanismo, deste
MunicÍpio.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administraçáo Pública licitar os serviços e
obras de que necessita para a consecuçáo das suas Íinalidades, a própria Constituição Federal ressalva
â possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, Íespectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispênsa, exemolificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorem quando há inviabilidade de
competiçâo, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentação do art. 24,

x - para a compÍa ou locação de imóvel destinado ao atendimento das Íinalidades precípuas da

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Este é o entendimento que elevo à consideração superior.

So A, 02 de Janeiro de 2023o a

ucas Tadeu de Olivêira
Assessor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358

PARECER JURIOICO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARE5

Av. José Sempaio, ne 08, Centro, Souto Soeres - Bahia, CEP /t5.990{00
CNPJ 13.922.554/0@1-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

DISPENSA DE LICITACÃO NO OíZ2O23PMSSDI.

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribui@es legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 X da lei 8.666/93, a situação da Dispensa de
Licitação no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão
Permanente de Licitaçáo, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqüência o CONTRATADO
o senhor, PEDRO DE JESUS ALVES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o n'
979.452.935-49 e portador do RG. n'07783348-13 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua Dois de
Julho, no 73, Centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000

Souto Soares/BA - 02 de Janeiro de 2023.

ANDRE LUIZ SAM CARDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, CentÍo, Souto Soares - Bãhie, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (07513339-2L5O I 2128

HOMOLOGA CÃO/ADJU DICACAO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitaçáo, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor do

CONTRATADO, o senhor, PEDRO DE JESUS ALVES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas

sob o n" 979.452.935-49 e portador do RG. n' 07783348-13 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua

Dois de Julho, no 73, centro, souto soares-Ba, CEP: 46.990-000, para locaçáo do imóvel, situado na

Avenida Helena Sampaio, no 610, Térreo, Centro, Souto Soares-Bahia, imóvel medindo 125m2, com

uma dependência, e 01 (um) banheiro, para funcionamento da Secretaria Municipal de Obras,

Serviços e Urbanismo, deste Município, no valor global de R$ í2.000'00 (doze mil reais).

Souto Soares - BA, 02 de Janeiro de 2023.

ANDRÉ LUlz o CARDOSO
Prefeito Municipal



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Recêita Fêderal do Brasil
Procuradoria€gral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nomê: PEDRO DE JESUS ALVES
CPF: 979.452.935-49

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscÍever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que viêrem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relalivas a crêditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (OAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusivê as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo únim do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceilagão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemel, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamônte com base na PoÍtaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110,2014.

Emitida às 09:33:58 do dia 1911?/2O22 <hora e data de Brasília>.
Válida atá 1710612023.
Código de controle da carlidão: 2AE9.597D'ACCB,0043
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.



Págira 1de 1

PODER JUD;CTÀR1O
JÜSTIÇÀ DO TRÃBÃLI]O

CERT]DÂO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJÀBÀI.,HISTÀS

Nome: PEDRO DE JESUS ALVES

CPF: 979 .452.935-49
CerLidão n" 't 45794276 /2022
Expedição: L9/L2/2022, às 09:00:40
Validade: )-7/06/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que PEDRo DE .TEsus ÀLvEs, ínscrito (a) no CPF sob o
g't g .452. 9 3 5 - 4 9 , NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional
Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis d.o Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o a2 '440/2oL1 e

L3.467/20L7, e no Ato Or/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'
os dados constantes desta certidão são de re spons abi l idade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal supêrior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tsst.jus.br) .

CerEidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀT{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpl-entês perante a .ÍustiÇa do Trabalho quantso às obrigações
estabelecid.as em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernentê aos

recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em Lei; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perantse o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' por
disposição 1ega1 , cont.iver força executiva'

n"
de



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 191 12/2022 09:17

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

NOME

PEDRO DE JESUS ALVES

INScRIÇÃO ESTADUÂL CPF

979.452.93*19

Esta certidão engloba todos os seus estabêlecimentos quanto à inêxistência dê débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteÍioÍmentê'

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3'956 ds 11 dê dêzêmbro de 1981 - Código
Tribukário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20227 107 01 4

Emitida êm 19112t2022. conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COI/IPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁR|AS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sêÍaz.ba.gov.bÍ

Válida com a apíesentaÉo conjunta do cârláo original de inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ da

SecretaÍia da Receita FedBrâl do Ministário da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNcgativa.rpt

Certidão Negativa de Débitos Tributários



BA
TeleÍone: (75) 3339-2128

SOUTO SOARES
CNPJ: 13.922.554/0001-98

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão passada êm cumprimento ao despacho do (a)
Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
óalada em 2OnA2022, sob processo de no e ceítidão
sob no 1'17912022.

Em firmeza de que eu, ODIRLEI APRIGIO DE SOUZA RG 1612804047, passei esta, â qualvai assinada e

conferida por mim, encêrada ê subscrita pslo (â) Sr (a) Diretor (a) desta Divisão após lançamento dos pagamentos

em nosso cadastro.

CertiÍico que o contribuinte inscrito neste município sob no í0221, consta anolado em nome de (a):

Contribuinte: PEDRO DE JESUS ALVES
CPF/C.N.P.J: 979.452.935-49
Endereço: AV 2 DE JULHO NÂ" 73 BAIRRO CENTRO CEP 46990000 COMPLEMENTO COMODO LOTE
OUADRA

souTo soAREs - B,A,20t142022

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contâr da data de sua emissáo.

Funcionário(a)

ffi ]tffi ffi ffi illlllllilffi llillillillilfl ülillilllilillllilllllillfl [[lf, ]illilImllilil

rdentificador nebt 26622 .lL19 .20221220 .N.55.1022L
http: //r fl, soutosoatês . ba. gov. brl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/000'l -98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2í 28

LAUDO TÉCNICO PARA LOCAçÃO Oe IUOVÉ|-

Aos dois dias do mês de Janeiro do ano dê dois mil e vinte e três (0210112023), a comissão de avaliaçáo de
imóveis, vistoriou o imóvel do Sr. PEDRO DE JESUS ALVES, situado na Avenida Helena Sampaio, n'610,

Bairro, Centro, Souto Soares-Bahia, este imóvel medindo 125 rÍÉ (cento e vinte cinco metÍos quadrados),

composto por 02 dependências, sendo 01 banheiro, para tuncionamento da Secretaria Municipal de Obras,

Serviços e Urbanismo, destê MunicÍpio.

Com base na Lei de LicitaçÕes, mais precisamente no art.24 inc. X da reÍerida norma, a administraçáo
pública possui a discricionariedade de buscâr para locaçáo um imóvel que se mostrê conveniente e que

atenda a todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Nâo bastante a isso é dever da

administração pautar-se nos principios que regem a administraÉo pÚblica, principalmente os da

conveniência, oportunidade, economicidade e legalidade. A administraçáo pública vem, por meio de

avaliação realizada por esta comissáo instituÍda pelo Decreto no 22412022, descrever com extrema precisão,

as condiçÕes do imóvel a ser locado, apresentando-se perfeitamente ajustado as necessidades e demandas

da Secretaria Municipal de Obras.

Foram levadas em consideraÉo a localizaÉo do imóvel, o acesso ao pÚblico, a apresentação do espaço

fisico necessário, bem como boas condiçóes de uso. (As paredes, encontra-se inteiramente pintadas, com

pintura não nova. As instalaçÕes elêtricas, com tomadas, intenuptores e lâmpadas devidemente instalados,

funcionando regularmente. As instalaçôes hidráulicas, com banheiros em regular funcionamento. As portas,

apresentam pinturas não nova, porém em bom estado de conservaçáo. O piso é constatuÍdo em lajotras de

cerâmicas na qual encontra-se em regular estado e com todas as peças inteiramente conservados, no qual,

ê possivel notar pequenas marcas decorrentes do desgaste natural de uso. Foi levado em consideraÉo
boa ventilaÇão e iluminaÉo) principalmente o valor proposto do aluguel de R$ 1.000,00 (um mil reais)

mensal, o que condicionam a escolha. O imóvel alugado atende aS exigências propostas pela

Administraçáo.

Nesse sentido, bem se justifica o aluguel ora pleiteado pela administraçáo pública, visto as condiçÕes da

avaliação realizadas pela Comissão designada para o propÓsito.

Ê o relatório.

Souto Soares, 02 de JaneiÍo de 2023.

Comissão instituída pelo DecÍeto/GP No 22412022

coMlssÃo: :^-.,^,1 k Jl-
oaniel MÁríka Damasceno

Presidente

o eod ei A
bro

Carlos A MedeiÍos

["
Souza



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAt DE SOUTO SOARES
R EUTAclo VIEIRA VIANA S/N - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: lTsl33392L50 /2t28

RETATÓRIO FOTOGúFICO. TAUDO TÉCNICO PARA LOCAçÃO DE IMóVEL

AVENTDA HETENA SAMPAIO, N"610, BAIRRO, CENTRO, SOUTO SOAREIBA. (SECRETARIA

MUNtCtPAt DE OBRAS, SERVIçOS E URBANISMO).

FoTo 1: Fachada principal da Sêcretaria Municipal de Obras, serviço§ e Urbanismo'

E-

I
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

R EUTACIO VIEIRA VIANA S/N - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ L3.922.55410001-98 - Telefax: l75l 33392!50 / 2L78

FOTO 3:sala de trãbalho.

FOTO 4: Banheiro,
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